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ATA 1.

Referência D

- Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 1. posto de trabalho na carreira e

categoria de Técnico Superior (Licenciatura em Design) -

Aos dezanove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu no Edifício dos Paços do

Concelho o Júri designado por despacho ns 6O3/2O24 da Vice-Presidente da Câmara com o pelouro dos

Recursos Humanos, datado de 26 de julho de 2024, constituído pelo docente na área, Ricardo Caldeira,

que presidiu, e, como vogais, Dr.a Gina Araújo, Chefe da Divisão de Recursos Humanos, que substitui o

Presidente nas suas faltas e/ou impedimentos e Arq.e Tomásia Castro, técnica superior na subunidade de

Cultura e Promoção Turística, para fixação dos parâmetros de avaliação, sua ponderação, grelha

classificativa e sistema de valoração final de cada método de seleção a utilizar no procedimento

concursal comum, para constituição de relação jurídíca de emprego público por tempo indeterminado,

com vista ao preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior -
design, pronunciando-se da seguinte forma:

L. Nível habilitacional exigido e área de formaçâo académica ou profissional por referência à

Classificação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF), Portaria ne 256/2005 de 16 de

março: Licenciatura ou grau académico superior na área do Design (213 Áudio visuais e 214 Design) -

Grau de complexidade 3.

2. Métodos de seleção: De acordo com o despacho acima referido, são aplicados dois métodos de

seleção obrigatórios, nos termos do artigo 36.s da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP),

aprovada em anexo à Lei ne 35/2014 de 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com o artigo

17.s da Portaria ne 233/2022, de 9 de setembro, doravante denominada apenas por Portaria.

3. Para os candidatos a que seja aplicável o ne 2 do artigo 36.e da LTFP:

a) Métodos Obrigatórios: Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências.

b) Métodos Facultativos: Avaliação de competências por portfólio.

4. Para os restantes candidatos:
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a) Métodos Obrigatórios: Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica

b) Métodos Facultativos: Avaliação de competências por portfólio.

5. Descrição dos Métodos:

a) Prova de Conhecimentos (PC) - destina-se a avaliar em que medida os/as candidatos/as dispõem

das competências técnicas necessárias ao exercício da função. Será escrita, de realização

individual, de natureza teórica, especifica, efetuada em suporte de papel e sem permissão de

consulta das temáticas/bibliografia/legislação abaixo indicadas, devendo o candidato considerar

todas as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas até à data da

realização da prova de conhecimentos. Pode ser composta por questões de desenvolvimento e

questões de escolha múltipla e terá a duração máxima de t hora e 30 minutos. Será expressa

numa escala de O a 20 valores, com valoração até às centésimas e versará sobre a

legislação/bibliografia/temáticas abaixo descritas, às quais deverão ser consideradas todas as

atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no

presente aviso até à data da realização da prova de conhecimentos.

Conceitos. leeislacão e/ou biblioerafia:

i. Regime Jurídico das Autarquias Locais - Lei ne 75/2013, de L2 de setembro, na sua atual redação

(artigos )J.e; f/.e a 62.e);

ii. Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei n.e 4/2OL5, de 7 de janeiro, na sua atual

redação (artigos 3.s a L9.e; 86.s a 88.s e 110.e a LI4.el;

iii. Constituição da República Portuguesa, na sua atual redação (Título Vlll - Poder Local e Título lX -

Ad ministração Pública);

iv. Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei ne 35/201.4, de 20 de junho, na sua atual redação

(artigos a definir na convocatória);

v. Princípios éticos da Administração Pública, disponível em:

https://www.deaep.eov.pt/index.cfm?OBJID=9BB1D4D0-0607-4588-BCAD-894DBC499AFF&M EN=i

Legislacão/Bibliosrafia específica :

vi. Manual de normas gráficas do Município de Santa Cruz;

vii. Lei n.e 62/98 de L de setembro - Regula o disposto no artigo 82.e do Código do Direito de Autor e dos

Direitos Conexos, na sua redação atual;

viii. Lei ns 4O/2006, de 25 agosto - Lei das Precedências do Protocolo do Estado Português.

b) Avaliação Psicológica (AP) - destinada a avaliar se, através de técnicas de natureza psicológica,
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aptidões, características de personalidade e ou competências comportamentais dos/as

candidatos/as e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a

ocupar, podendo comportar uma ou mais fases, tendo como referência o perfil de competências

que se anexa à presente ata. A aplicação do método de seleção Avaliação Psicológica será da

competência da DGAEP ou por outra entidade especializada, quando, fundamentadamente, se

revele inviável a aplicação do método por aquela entidade, nos termos do artigo 17.q da

Portaria. A avaliação psicológica será valorada em cada fase intermédia do método, através das

menções classificativas de Apto e Não Apto. Na realização da avaliação psicológica há

privacidade dos elementos e resultados perante terreiros que não o/a próprio/a candidato/a,

sob pena de quebra do dever de sigilo. O resultado da avaliação psicológica tem uma validade de

24 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final, podendo, durante esse

período, o resultado ser aproveitado para outros procedimentos de recrutamento para postos

de trabalho idênticos realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela DGAEP.

c) Avaliação Curricular (AC) - visa analisar a qualificação dos/as candidatos/as, designadamente a

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida

e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. A

avaliação curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às

centésimas e resultará da média aritmética ponderada das classificações obtidas nos seguintes

parâmetros:

i. HAB - Habilitação académica - onde se avalia a titularidade de grau académico ou nível

de qualificação certificado pelas entidades competentes, sendo ponderada da seguinte

forma:

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura - L8 valores;

Habilitações académicas de grau superior exigido à candidatura-20 valores.

ii. Formação profissional - O fator formação profissional (FP) compreende a formação

profissional certificada diretamente relacionada com a área/conteúdo a recrutar,

contabilizada da seguinte forma:

- Nenhuma unidade de crédito - 8 valores;

- De 1 a 6 unidades de crédito - 10 valores;

- De 7 a 14 unidades de crédito - 12 valores;

- De 15 a 20 unidades de crédito - 1.4 valores;

- De 21 a 25 unidades de crédito - L6 valores e
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- Mais de 25 unidades de crédito - 20 valores.

As ações de formação são convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:

Ações de formação

1, 2 dias

3, 4 dias

5 dias

>5 dias

Unidades de crédito

I
2

3

4

ür
H

Para efeitos do cálculo do fator formação profissional (FP) apenas relevam os cursos e ações de formação

frequentados adequadas às funções a exercer, não podendo a pontuação total a atribuir neste fator ser

superior a 20 valores. Apenas serão consideradas as ações de formação comprovadas através de cópia do

respetivo certificado, comprovadas através de cópia do respetivo certificado que indique o número de

horas ou de dias de duração da ação e a data de realização da mesma. Sempre que do respetivo

certificado não conste o número de horas de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de

formação é equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.

iii. Experiência Profissional (EP) - onde se pretende determinar a qualificação dos/as

candidatos/as para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequação entre

funções/atividades já exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a

preencher. Será ponderada da seguinte forma:

- Até um ano - 8 valores;

- Mais de um ano e até dois anos - L0 valores;

- Mais de dois anos e até quatro anos - 12 valores;

- Mais de quatro anos e até seis anos - 14 valores;

- Mais de seis anos e até oito anos - 16 valores;

- Maís de oito anos e até dez anos - 18 valores e

- Mais de dez anos - 20 valores.

No caso de ultrapassar um período, cai no imediatamente seguinte. Para a análise da experiência

profissional apenas será levado em conta o período em que os/as candidatos/as exerceram funções

adequadas às tarefas a exercer e deverá ser devidamente comprovada através de declaração/ões a

emitir pelo/s serviço/s de origem.

iv. Avaliação de Desempenho (AD), devidamente comprovada, em que se pondera a
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avaliação relativa ao último período avaliativo, em que o/a candidato/a cumpriu ou

executou atribuição, competência ou atividade idênticas à do posto de trabalho a

ocupar e será ponderada, através da respetiva média, da seguinte forma:

- de 4,5 a 5 - Excelente / 4 a5 - Mérito Excelente - 20 valores;

- de 4 a 4,4 - Muito Bom / 4 a 5 -Desempenho Relevante - 16 valores;

- de 3 a 3,9 Bom / 2 a 3,999 Desempenho Adequado - 12 valores e

- de 1 a 1,9 - lnsuficiente ou 2 a 2,9 - Necessita de Desenvolvimento / 1 a 1,999 -

Desempenho lnadequado - 8 valores.

Para os/as candidatos/as que não possuam avaliação de desempenho relativa ao período a considerar,

será atribuída a nota de L2 valores.

Sempre que algum dos documentos apresentados pelos/as candidatos/as impossibilite a avaliação de um

dos parâmetros relatívos à Avaliação Curricular, ser-lhe-á atribuída a nota mínima prevista para esse

parâmetro.

A Avaliação Curricular será ponderada da seguinte forma:

AC = HAB (ts%l + FP (30%) + EP (30%) + AD (2s%)

em que:

AC = Avaliação Curricular

HAB = Habilitação Académica

FP = Formação Profissional

EP = Experiência Profissional

AD = Avaliação de Desempenho

d) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter através de uma relação interpessoal,

informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as

competências consideradas essenciais para o exercício da função e previstas para a respetiva

carreira conforme lista aprovada pela Portaria n.s 359/2013 de 13 de dezembro e nos respetivos

anexos. Serão avaliadas as seguintes competências comportamentais: Orientação para

resultados; Análise da informação e sentido crítico; lniciativa e autonomia; Conhecimentos

especia lizados e experiência.

e) Avaliação de competências por portfólio (ACP) com a duração máxima de 30 minutos, visa

confirmar a experiência e/ou os conhecimentos do candidato na área técnica específica do

design gráfico, designadamente de natureza artística, através da análise de uma coleção

Praça Dr. João Abel de Freitas, 9100-157 Santa CÌuz, Madeiia
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TelêÍone 291 520 100 | Fox291524062
N|PC 511 244 681

s/2



.iÍÌ\tr I YjÌl11i(:icol cri

sonto #c r\Jz
ínSleiraì

organizada de trabalhos gue demonstrem as competências técnicas detidas diretamente

relacionadas com as funções a que se candidata. Consistirá na valoração dos fatores infra

referidos, valorados de 0 a 20 valores, correspondendo, respetivamente, aos seguintes níveis

classificativos, obtendo-se o resultado final através da aplicação da seguinte fórmula (2ON U +

20% J + 60% Kl, devendo o respetivo portfólio ser apresentado em suporte digital e ser exaustivo

quanto as áreas que possibilitem a cobertura de especificidades a que o candidato pretenda

demonstrar possuir domínio, nomeadamente:

i. H = "Conceção e produção de comunicação de imagem em cenários diversos", tais

como eventos públicos, inaugurações, festivais, feiras e mercados, festas populares,

eventos desportivos, cerimónias religiosas e outras cerimónias institucionais, com a

avaliação dos seguintes fatores, sendo a classificação deste fator traduzida pelo

somatório dos valores atribuídos (H1 + H2 + H3), em que:

H1 - Noção de comunicação (NC) - pretende-se avaliar a eficácia da composição, a

interdisciplinaridade e capacidade de abranger públícos diversos e a organização da informação e

dos elementos da composição, com os seguintes critérios de avaliação:

- Muito lnsatisfatório (0 valores)- noção de comunicação praticamente nula

- Pouco Satisfatório (5 valores) - noção de comunicação pouco conseguida

- Satisfatório (10 valores) - noção de comunicação atingida satisfatoriamente

- Bom (15 valores) - noção de comunicação bem conseguida

- Muito Bom (20 valores)- noção de comunicação muito bem conseguida

H2 - Criatividade (C) - pretende-se avaliar a capacidade de dar expressão e personalidade ao

conteúdo, a concretização visual do conceito/mensagem do projeto e a exploração de

diferentes formas e composições, com os seguintes critérios de avaliação:

- Muito lnsatisfatório (0 valores) - criatividade praticamente nula

- Pouco Satisfatório (5 valores) - criatividade pouco conseguida

- Satisfatório (10 valores) - criatividade atingida satisfatoriamente

- Bom (15 valores) - criatividade bem conseguida

- Muito Bom (20 valores)- criatividade muito bem conseguida

H3 - lnovação (l) - pretende-se avaliar a diversidade de ferramentas e técnicas utilizadas e a

originalidade do grafismo em função da mensagem, com os seguintes critérios de avaliação:

- Muito lnsatisfatório (0 valores)-grau de inovação praticamente nulo

- Pouco Satisfatório (5 valores) - grau de inovação pouco presente/demonstrado

- Satisfatório (1-0 valores)- grau de inovação presente/demonstrado satisfatoriamente

ür3
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- Bom (15 valores)-grau de inovação bem presente/demonstrado

- Muito Bom (20 valores) - grau de inovação muito bem presente/demonstrado

ii. J = "Criação e adaptação de layout para diversos suportes/materiais gráficos",

paginação de livros, catálogos, jornais e revistas, mupis, cartazes de pequeni e grande

formato, flyers, desdobráveis, anúncios, criação e adaptação de imagens para a web

(sites, redes sociais), com a avaliação dos seguintes fatores sendo a classificação deste

fator traduzida pelo somatório dos valores atribuídos a (J1 + J2 + J3):

J1- Noção de Comunicação (NC) - pretende-se avaliar a eficácia da composição, a interdisciplinaridade

e capacidade de abranger públicos diversos e a organização da informação e dos elementos da

composição, com os seguintes critérios de avaliação:

- Muito lnsatisfatório (0 valores) - noção de comunicação praticamente nula

- Pouco Satisfatório (5 valores) - noção de comunicação pouco conseguida

- Satisfatório (10 valores)- noção de comunicação atingida satisfatoriamente

- Bom (15 valores)- noção de comunicação bem conseguida

- Muito Bom (20 valores)- noção de comunicação muito bem conseguida

J2 - Criatividade (C) - pretende-se avalÍar a capacidade de dar expressão de diferentes formas e

composições, com os seguintes critérios de avaliação:

- Muito lnsatisfatório (0 valores)- criatividade pratícamente nula

- Pouco Satisfatório (5 valores) - criatividade pouco conseguida

- Satisfatório (10 valores) - criatividade atingida satisfatoriamente

- Bom (L5 valores) - criatividade bem conseguida

- Muito Bom (20 valores) - criatividade muito bem conseguida

J3 - lnovação (l) - pretende-se avaliar a diversidade de ferramentas e técnicas utilizadas e a originalidade

do grafismo em função da mensagem, com os seguintes critérios de avaliação:

- Muito lnsatisfatório (0 valores) - grau de inovação praticamente nulo

- Pouco Satisfatório (5 valores)-grau de ínovação pouco presente/demonstrado

- Satisfatório (L0 valores) - grau de inovação presente/demonstrado satisfatoriamente

- Bom (15 valores) - grau de inovação bem presente/demonstrado

- Muito Bom (20 valores)-grau de inovação muito bem presente/demonstrado

iii. K = "Discussão oral do seu conteúdo com o candidato" - Análise do conteúdo temático e

gráfico do portfólio e das motivações que originaram a elaboração dos diversos

trabalhos que o compõem, sendo a classificação deste fator traduzida pelo valor

*

;
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atribuído, com a ponderação na respetiva fórmula classificativa final, tendo presente os

seguintes critérios de classificação:

- Muito insatisfatório (0 valores) - Dificuldade latente do candidato em efetuar uma análise

coerente do conteúdo temático e gráfico do portfólio e/ou dificuldade em expressar ou

transmitir as motivações que originaram a elaboração dos trabalhos que o compõem, sem

qualquer formulação de uma análise crítica dos mesmos.

- Pouco satisfatório (5 valoresì - Alguma dificuldade do candidato em efetuar uma análise

coerente do conteúdo temático e gráfico do portfólio e/ou em expressar ou transmitir as

motivações que originaram a elaboração dos trabalhos que o compõem, com pouca formulação

de uma análise crítica dos mesmos, sem ser acompanhada de uma fundamentação coerente e

com consistência.

- Satisfatório (10 valores) - Nenhuma dificuldade do candidato em efetuar uma análise coerente

do conteúdo temático e gráfico do portfólio e/ou em expressar ou transmitir as motivações que

originaram a elaboração dos trabalhos que o compõem, com formulação de alguma análise

crítica dos mesmos, acompanhada de uma fundamentação coerente e com alguma consistência.

- Bom (15 valores) - Facilidade do candidato em efetuar uma análise coerente do conteúdo

temático e gráfico do portfólio e/ou em expressar ou transmitir as motivações que originaram a

elaboração dos trabalhos que o compõem, com formulação de análise crítica dos mesmos,

acompanhada de uma fundamentação coerente e com boa consistência.

- Muito bom (20 valoresì - Muita facilidade do candidato em efetuar uma análise coerente do

conteúdo temático e gráfico do portfólio e/ou em expressar ou transmitir as motivações que

originaram a elaboração dos trabalhos que o compõem, com formulação de análise crítica dos

mesmos, acompanhada de uma fundamentação muito coerente e com total consistência.

6. Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada e será excluído/a o/a

candidato/a que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ou

obtenha classificação de Não Apto/a, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. A

ordenação final dos/as candidatos/as que completem o procedimento será efetuada numa escala de

0 a 20 valores.

7. A ordenação final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com aprovação

em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética

ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, expressa numa

escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, de acordo com a seguinte

Praça Dr. João Abel de Frêitas, 9100-157 Santa Cruz, Madeira
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fórmula:

a) Para os candidatos a que seja aplicávelo ns 2 do artigo 36.s da LTFP

oF = PC (60%l + AP (Apto/Não Apto) + ACP (4O%l

Em que:

OF - Ordenação Final

PC - Prova de Conhecimentos

AP - Avaliação Psicológica

ACP - Avaliação de competências por portfólio (método facultativo)

b) Para os restantes candidatos

OF = AC @0%l + EAC (30%) + ACP (30%)

Em que:

OF - Ordenação FinaI

AC - Avaliação Curricular

EAC - Entrevista de Avaliação de Competências

ACP - Avaliação de competências por portfólio (método facultativo)

8. A lista de ordenação final dos/as candidatos/as é unitária, ainda que, no mesmo procedimento, lhes

tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção.

9. Em situações de igualdade de valoração, serão aplicados os critéríos definidos no art.e 24e da Portaria

ne 233/2O22, de 9 de setembro, na sua atual redação.

10. Subsistindo a igualdade, a preferência de valoração será de acordo com os critérios de ordenação

preferencial previstos no artigo 24.p da Portaria ne 233/2O22 de 09 de setembro. Subsistindo o

empate após aplicação dos referidos critérios, será utilizado o seguinte:

a) Candidato com maior grau de habilitação académica;

b) Candidato com menor idade.

11. O Júri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realização de alguns dos métodos de

seleção que dada a sua especificidade assim o exijam.
PÍaça Dr. João Abel de Freitas, 9100-157 5ânta CÍuz, MadeiÉ
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12. Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em caso de dúvida sobre a situação que

descreve no seu currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

13. Atas do Júri: As atas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada

um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método,

são publicitados na página eletrónica da Autarquia de Santa Cruz, na plataforma destinada ao

recrutamento. Caso o/a dirigente máximo do órgão ou serviço responsável pelo recrutamento tenha

optado pela utilização faseada dos métodos de seleção, os/as candidatos/as aprovados/as em cada

método são convocados/as para a realização do método seguinte, com uma antecedência de cinco

dias úteis.

14. Os/As candÍdatos/as excluídos/as serão notificados/as para realização da audiência dos interessados,

nos termos do Código do Procedimento Administrativo, na primeira e última fase do procedimento

concursal.

15. Notificações e forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos/as candidatos/as: As

notificações, convocatórias para aplicação dos métodos de seleção e publicitação dos resultados

obtidos em cada método de seleção intercalar são efetuadas de acordo o art.e 16.s da Portaria n.e

233/2022, de 9 de setembro, na sua atual redação, e através de lista, ordenada alfabeticamente,

afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Santa Cruz e disponibilizada

na sua plataforma eletrónica.

16. Nos casos em que não seja possível ou adequada a notificação através de plataforma eletrónica ou

correio eletrónico recorrer-se-á às restantes formas de notificação previstas no n.e 1 do artigo 112.0

do Código do Procedimento Administrativo. Sendo que o endereço eletrónico e a morada, caso

necessário, a considerar para efeitos de notificação dos/as candidatos/as será a constante do

formulário de candidatura.

17. Os documentos apresentados no âmbito dos presentes procedimentos concursais constituem-se

como documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará em respeito pela Lei ne

26/2016, de 22 de agosto, na atual redação.

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada pelo Sr. Presidente do Júri a presente reunião e para

constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata que por todos vai ser lida e assinada.
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